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PODER JUDICIÁRIO 

de Sa ta Catarina 

Cornar a de Ita-poa 
la  Vara da Comarca de Itapoá 

PORTARIA N. 3/2019 

Estabelece procedimentos sobre a 
triagem da gratuidade judiciária. 

CONSIDERANDO a ausência de atendimento pleno 

pela Defensoria Pública nesta comarca e o disposto nas Resoluções 

Conjuntas n. 11/2018 e n. 5/2019 do Conselho da Magistratura e na 

Orientação n. 66 da Corregedoria-Geral da Justiça, a triagem dos 

beneficiários da gratuidade judiciária observará o seguinte: 

A pessoa interessada em obter a gratuidade da 

justiça e que ainda não estiver atendida por advogado de sua 

confiança poderá procurar o CEJUSC do Fórum, onde será cientificada 

sobre os critérios para a concessão do benefício, informada da 

necessidade de apresentar provas e, ato contínuo, persistindo o 

interesse, encaminhada para um dos profissionais cadastrados no 

sistema de assistência judiciária gratuita. 

O critério para a caracterização da hipossuficiência 

de pessoa natural consiste em comprovação de renda br ta igual ou 

inferior a 3 (três) salários mínimos nacionais ou, alterna vamente, 

mesmo superior a este valor, demonstração de espesas 

indispensáveis com alimentação, saúde, moradia ou transpo e que, 

além de não voluptuárias, reduzam sua renda líquida para me s de 

1 (um) salário mínimo nacional, sem prejuízo de eventual an 'Use 

judicial da argumentação apresentada. 

No caso de pessoa jurídica, o parâmetr consiste 

comprovação documental de indicativos de situaç 

precária, como ausência de lucratividade nos últi 
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financeiros, ausência de patrimônio para solver dívidas pendentes e 

outros indicadores, somados à ausência de distribuição elevada de 

renda aos sócios e a ealização de gastos voluptuários. 

d) O .'dvogado será selecionado dentre aqueles 

cadastrados no sistema de assistência judiciária gratuita, mediante 

acesso à versão estadual para a jurisdição estadual (AJG/PJSC) e à 

versão federal para os casoS de jurisdição federal delegada (AJG/JF), 

observando-se o rodízio entr os profissionais. 

Encaminhe7se c. eia a 	orregedoria-Geral da Justiça, 

nos termos do art. 30  do Provim 	• 	•/2019. 

Publiq e-se no loca e 	ostume. 

Itapo , 2 de outu 	6,- 

Walter Santin Junior 
Juiz de Direto 
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